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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Alexandre Alves Costa
José António Bandeirinha
Aquiles Gonzalez
Zara Ferreira

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Universidade Lusíada
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Faculdade de Arquitectura e Artes (ULusiada)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Arquitectura
1.4. Grau:
Mestre (MI)
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._DR MI Arquitectura.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Arquitectura/Projecto
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
5
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
58
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
581
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
300
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
5 anos
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
350
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
n.a
1.11. Condições específicas de ingresso.
Concurso Normal
Os candidatos deverão:
Ter concluído o ensino secundário ou habilitação equivalente;
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Ter realizado uma das provas de ingresso indicada;
Ter obtido na nota de candidatura a classificação mínima de 95 pontos.
Transferências
Alunos que frequentem o mesmo curso noutro estabelecimento de ensino superior.
Mudança de Curso
Alunos que frequentem outro curso em outro estabelecimento de ensino superior, desde que:
Tenham tido aprovação nas disciplinas de um curso do ensino secundário ou de um curso
complementar do 10º/11º, fixadas como disciplinas específicas para curso em causa;
Ter realizado no ano, uma das provas de ingresso indicada.
Maiores de 23 anos
Podem candidatar-se ao acesso ao ensino superior nas condições previstas no Dec.-Lei Nº 64/2006
de 21 de Março, os candidatos com idade superior a 23 anos ou que os completem até ao dia 31 do
12 do ano que antecede a realização das provas.
Titulares de cursos superiores e médios
Candidatos titulares de um curso.

1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
Diuno e Pós-Laboral
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Universidade Lusíada de Lisboa
Rua da Junqueira nºs 188-198
1349-001 Lisboa
1.14. Eventuais observações da CAE:
De acordo com o site institucional da IES, as provas de ingresso no ciclo de estudos (CE) são
Desenho ou Geometria Descritiva ou Português. Tal como na maioria dos cursos de engenharia, por
exemplo, onde as provas de acesso obrigam à demonstração de conhecimentos prévios em
Matemática e em Física, também em Arquitetura, não seria compreensível que uma exigência
semelhante não existisse, até para uniformizar critérios mínimos de acesso, a nível nacional, para
ciclos de estudos (CE) congéneres. Neste sentido, é entendimento da CAE que a prova de Geometria
Descritiva deverá ser obrigatória, ainda que coexistindo com outra prova de outro domínio científico
que a IES entenda pertinente. A pertinência desta exigência é reforçada pelo Relatório de
Autoavaliação (RAA) realizado pela IES que reporta a “Matemática e a Geometria [como] matérias
em que alguns alunos chegam com muitas lacunas à Universidade” (ponto 6.1.3) e identifica a
“qualidade muito irregular dos estudantes à entrada na Universidade, o que obriga em alguns casos,
designadamente, no primeiro ano do CE, a algumas adaptações programáticas e metodológicas (…)”
um dos pontos fracos da análise SWOT (ponto 8.1.2). 

O número máximo de admissões, 350, afigura-se desadequado. De acordo com a informação
reportada, nomeadamente, na remetida pela IES dias antes da visita, nos últimos 5 anos o número
de candidatos foi significativamente inferior: 18-20-22-25-39. Por outro lado, assumindo a
possibilidade de 350 admissões se converterem em estudantes colocados, para um corpo docente
com 22 ETI, estaríamos perante um rácio de 1 docente por cada 16 alunos. Neste sentido, é
entendimento da CAE que o número máximo de admissões deve ser significativamente reduzido para
um número próximo ao de colocados e ao do ETI total disponível para a lecionação do CE. 

2. Corpo docente
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Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Em parte
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Em parte
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O coordenador do CE, titular do grau de doutor na área de formação fundamental e estando em
regime de tempo integral, é adequado.
De acordo com a informação atualizada fornecida pela IES, o corpo docente (atualmente constituído
por 34 docentes, 22 ETI) é próprio (18 ETI = 81,82% > 75%), qualificado (21,60 docentes/ETI =
98,17% > 60%) e especializado (20 ETI, 90,91% > 50%).
Ainda que se possa afirmar que a generalidade das UC tenha docentes atribuídos com o perfil
adequado, qualificado e especializado, existem alguns casos que, de acordo com a informação
disponibilizada, podiam ser melhorados: i) alguns docentes apresentam DSD por UC cuja
especialidade não corresponde nem aos seus temas de formação pós-graduada nem aos da sua
investigação, ii) dois docentes apresentam um excesso de UC de determinadas áreas científicas –
Tecnologias e Teoria e História –, lecionando, respetivamente, 9 UC ao longo de 5 semestres (e
portanto com mais do que 1 UC atribuída no mesmo semestre) e 5 UC ao longo de 5 semestres, iii)
dois docentes lecionam duas UC (anuais) de Arquitetura/Projeto. Estas situações, que não se
afiguram como pedagógica e/ou cientificamente corretas, indiciam falta de corpo docente
especializado. Já nas UC de Arquitetura/Projeto o número de docentes apresentado é apreciável, na
medida em que, atendendo ao número reduzido de estudantes inscritos, é garantido um
acompanhamento mais personalizado.
2.6.2. Pontos fortes
Qualificação do corpo docente, sendo a maioria doutorada na área fundamental do CE.
Estabilidade do corpo docente, com ligação duradoura à IES. 
Número apreciável de docentes atribuídos às UC de Arquitetura/Projeto, o que garante um
acompanhamento mais personalizado dos estudantes inscritos.
2.6.3. Recomendações de melhoria
Para a acreditação de um ciclo de estudos, decorre da lei que o coordenador tem de estar a tempo
integral e ser doutorado na área de formação fundamental do CE. No entanto, decorrente daquela
que é a prática a nível nacional em todos os CE que conferem o grau de arquiteto/a, a coordenação é
sempre assumida por alguém que também apresenta formação de base, ao nível da licenciatura, na
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área de formação fundamental. Este facto, poderá estar intrinsecamente associado à natureza
projetual do exercício da profissão, cuja complexidade deriva da agregação de várias especialidades,
concorrentes no Projeto. Nesse sentido, um doutoramento, ainda que muito importante, configurará
sempre uma especialização temática, que não é necessariamente garante de uma visão global da
disciplina de Arquitetura. Assim, porque o Mestrado Integrado em Arquitetura visa essencialmente o
exercício da profissão, a CAE recomenda que, de futuro, a IES promova, internamente, que a
coordenação seja assumida por alguém que apresente formação base em Arquitetura.

Aumentar a percentagem de docentes a tempo integral no CE. 

Reduzir o número de UC por docente e em concordância com o perfil de investigação e/ou prática
profissional do mesmo.

Equilibrar as assimetrias encontradas na carga horária dos docentes.

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Em parte
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Em parte

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
De acordo com o que é referido no RAA, a Fundação Minerva tem ao serviço da Universidade
Lusíada de Lisboa um quadro de pessoal não docente composto por 71 trabalhadores, com contrato
de trabalho efetivo, embora não existam trabalhadores afetados a CE em concreto. De acordo com a
informação apresentada (ponto 4.2 do referido Guião) a qualificação desse pessoal é adequada, 32
possuem formação superior.
Compreendendo a política de gestão administrativa da IES, seria ainda assim desejável , dadas as
especificidades pedagógicas do ensino da arquitetura, haver pelo menos uma pequena parte desse
pessoal dedicada mais especificamente ao CE ou à área disciplinar.

Durante as reuniões realizadas no âmbito da avaliação a este CE não foram apresentadas
reclamações sobre a qualidade ou quantidade dos serviços prestados, pelo que se deduz que o apoio
necessário ao CE está coberto.
3.4.2. Pontos fortes
A qualificação superior de uma parte considerável do quadro de pessoal não docente.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Dadas as especificidades pedagógicas do ensino da arquitetura, prever a possibilidade de haver pelo
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menos uma pequena parte desse pessoal dedicada mais especificamente ao CE ou à área disciplinar.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Não

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
Ainda que a procura se manifeste ascendente, a procura deste CE por parte de potenciais estudantes
nos últimos 5 anos letivos foi manifestamente reduzida, de acordo com a informação fornecida, e em
particular, com a expectativa gerada pelo próprio número máximo de admissões previsto, 350:

- N.º de candidatos: 18 20 22 25 39 
- N.º de colocados: 18 18 21 24 39 
- N.º de inscritos no 1º ano, 1ª vez: 18 17 17 17 35 

O corpo discente ingressa no CE com qualificações médias baixas: 
- Nota de candidatura do último colocado: 101,95 114,85 99,65 101,05 117,45 
- Nota média de entrada: 128,31 133,28 123,91 135,21 139,40
De acordo com o RAA, “o conhecimento dos estudantes, quando chegam à Universidade apresenta
algum deficit de formação objetivado sobretudo numa má preparação cultural, e numa quase total
ausência de métodos de trabalho, estudo e investigação”, ao que se acrescentam as anteriormente
referidas “muitas lacunas” nas áreas da Matemática e Geometria. O RAA identifica ainda como um
dos pontos fracos da análise SWOT do CE “a qualidade muito irregular dos estudantes à entrada na
Universidade, o que obriga em alguns casos, designadamente no primeiro ano do CE, a algumas
adaptações programáticas e metodológicas, o que contribui, também, para criar algumas
dificuldades, sobretudo ao nível dos primeiros anos, (…) no caso de alunos que não estão habituados
a uma cultura universitária caracterizada pela responsabilidade e pela maturidade.”

Durante as reuniões de visita à IES, confirmou-se que, com a possibilidade de ingressar no CE com
apenas a prova de Português, muitos estudantes vêm de cursos de ensino secundário com pouca
relação com a formação em Arquitetura, como os cursos de Ciências Socioeconómicas e Línguas &
Humanidades, podendo esta ser uma explicação para as dificuldades identificadas pela IES.
4.2.2. Pontos fortes
Interesse, motivação e satisfação demonstrados pelos alunos, relativamente ao seu CE. 
4.2.3. Recomendações de melhoria
A prova de Geometria Descritiva deve ser obrigatória para ingresso no CE, como forma de colmatar
as dificuldades identificadas pela IES no RAA.

É entendimento da CAE que a capacidade de atração de um CE reside essencialmente no seu plano
de estudos, no seu corpo docente e na adequação entre ambos. Nesse sentido, a CAE recomenda que
se defina uma estratégia/plano de ação para atrair mais estudantes, através da renovação do
programa curricular e da inclusão de docentes, sobretudo profissionais ligados à prática e com
potencial de atração de mais candidatos.
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Numa revisão futura do plano de estudos, é recomendável que se aumentem as horas dedicadas às
UC de Arquitetura/Projeto. Está demonstrado empiricamente que isto terá como consequência uma
maior definição e qualidade dos projetos realizados pelos estudantes e que reorientará os métodos
de projeto apresentados pelos docentes.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Os números apresentados no RAA e a informação atualizada fornecida pela IES demonstram uma
eficiência formativa muito baixa e preocupante: nos últimos 5 anos letivos, não só o número de
graduados foi reduzindo drasticamente (75, 69, 56, 29, 30), como a percentagem de estudantes a
terminar o CE em mais de 7 anos foi aumentando (60%, 70%, 61%, 72%, 80%), afigurando-se já de
início bastante elevada. Ao longo destes anos, são raros os estudantes a terminar o CE nos 5 anos
programados (4% - 3 estudantes; 0% - 0 estudantes; 2% - 1 estudante; 10% - 3 estudantes; 3% - 1
estudante). Esta reduzida eficiência formativa pode estar relacionada com a falta de preparação
prévia dos estudantes que ingressam no CE de acordo com aquilo que foi identificado pelo RAA. No
entanto, é entendimento da CAE que este insucesso é também justificado por um plano de estudos
excessivamente fragmentado e, nalguns aspetos, redundante. Contém UCs não diretamente
relacionadas com Arquitetura (4 UCs de História de Arte, algumas partilhadas com a licenciatura em
Jazz e Música Moderna), existem UCs que são “introduções” às matérias principais, das quais pode
resultar alguma redundância, para além de carga excessiva dedicada às mesmas matérias
(Introdução à História de Arte, Introdução às Tecnologias Digitais, Fundamentos do Desenho de
Comunicação, Introdução à Teoria da Arquitetura). O CE também revela distinção entre matérias
teóricas e “aplicadas” (Geometria / Geometria Projetiva, Materiais / Materiais Aplicados, Ergonomia
/ Ergonomia Aplicada), correndo riscos de ensino desligado da sua aplicação prática (crítica
identificada por graduados durante a visita). Adicionalmente, também se notou a ausência de UCs
diretamente relacionadas com Urbanismo e Projeto Urbano, encaradas como diretamente ligadas à
área disciplinar de Arquitetura, na medida em que todas as UC que invocam o tema pertencem à
área científica de Ciências Sociais e Humanas. É entendimento da CAE que há matérias às quais são
dedicadas UC próprias, com carga horária própria (Design Inclusivo e Cor Ergonómica, p. ex.), que
podiam ser integradas nas UC de Projeto/Arquitetura, ajudando assim a fortalecer o exercício da
arquitetura e a reforçar uma área que deve ser sempre nuclear de todo o percurso de aprendizagem. 

Nos últimos 3 anos letivos, verifica-se uma média de alunos inscritos nos 4 primeiros anos de,
respetivamente, 23, 21 e 23 estudantes, subindo estes valores no último ano para 94, 160 e 142
estudantes; um aumento arredondado de 4, 8 e 6 vezes mais estudantes que demonstra uma taxa de
retenção muito elevada no último ano do CE. Este problema de retenção, e respetivas razões, não foi
identificado pelo RAA, no entanto os alunos, durante a visita à IES, justificaram-na com alguma falta
de preparação prévia para o trabalho de investigação em arquitetura. 
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A incidência curricular centrada no trabalho de projeto e nas práticas arquitetónicas impõe que a
formação seja concebida como um todo articulado e inter-relacionado, de acordo com um programa
pedagógico interdisciplinar. Tal condição requer esforços continuados de articulação e coordenação
horizontal e vertical das várias unidades curriculares do CE, bem como da sua integração eficaz no
projeto de arquitetura.

Os níveis de empregabilidade e a satisfação das entidades empregadoras é um indicador qualitativo
do perfil dos graduados do CE. As reuniões com os diplomados e com as entidades externas
revelaram facilidade na integração no mercado de trabalho (apenas a nível nacional).
5.3.2. Pontos fortes
Programa pedagógico interdisciplinar centrado nas UC de Projeto/Arquitetura.

A atitude interdisciplinar que é claramente enunciada (é importante, no entanto, vê-la manifestada
nos programas das diversas UC que participam nesta interdisciplinaridade. Se assim não for,
interpretar-se-á esta intenção mais como um gesto retórico que como uma implementação real do
plano de estudos).

Boa capacidade de empregabilidade.
5.3.3. Recomendações de melhoria
Desenvolver uma estratégia que permita melhorar a eficiência formativa e reduzir a retenção no
último ano do CE.

Repensar o plano de estudos (a necessidade de 4 UC de História de Arte; a duplicação de vários
conteúdos programáticos em “Introdução” e em “Aplicados”; a existência de Design Inclusivo e Cor
Ergonómica com estatuto de UC dedicada), de modo a encontrar também espaço para integrar mais
conteúdos no domínio da arquitetura e da cidade.

Aumentar e fomentar a iniciação à investigação, dentro das próprias unidades curriculares.

Definir de modo explícito as linhas de investigação que o plano de estudos propõe, atendendo às
características próprias de uma linha de investigação. Ou seja, definir um coordenador de linha, um
investigador principal e, pelo menos, dois auxiliares de investigação. Em simultâneo, definir os
objetivos da linha e os métodos de investigação que se propõem em relação aos objetivos enunciados.
Dever-se-á evitar cair na confusão de que um docente doutorado é em si mesmo uma linha de
investigação. Normalmente, as investigações científicas são próprias de equipas de investigação e
não de atividades quase individuais dos docentes. 

Reformular o modelo de dissertação adotado dentro das várias opções que o quadro legal admite.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
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Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
De acordo com a informação atualizada, 28 docentes do CE estão integrados no CITAD, 1 no LNEC,
1 no CIUAD, 1 no COMEGI e 3 não estão integrados em nenhum centro de investigação.

Quer a leitura do RAA, quer a visita realizada à IES não permitiram uma informação clara e coerente
sobre o CITAD, no que diz respeito às suas linhas de investigação, projetos de investigação em curso,
envolvimento dos docentes e estudantes, e resultados práticos. Consultando o site institucional do
centro de investigação, a CAE entende que o CITAD tem 4 “grupos de investigação”, onde se
inserem “linhas de investigação”, onde por sua vez se inserem “projetos de investigação”, apesar de
não estar identificada a ligação concreta entre linhas e projetos. Pela informação apurada, no grupo
1, “Arquitetura e Urbanismo”, existem 2 linhas de investigação (“A transdisciplinaridade no
pensamento e na prática da arquitetura” e “A cidade e a paisagem na contemporaneidade”) e 10
projetos de investigação em curso, 3 deles coordenados pela coordenadora do grupo, e 51
investigadores. O grupo 2, “Tecnologias da Arquitetura”, inclui 3 linhas de investigação
(“Construção Sustentável”, “Reabilitação do Património Construído” e “A cor na Arquitetura”), 18
projetos de investigação em curso, 12 deles coordenados pelo coordenador do grupo, e 49
investigadores. No grupo 3, “Teoria, história e pensamento interdisciplinar contemporâneo”,
encontram-se 2 linhas de investigação (“Observatório e estudo” e “Arquitetura filantrópica”), 6
projetos de investigação em curso, e 22 investigadores. O grupo 4, “Inovação Design e cultura
(i)material”, é constituído por 2 linhas de investigação (“User Experience Design (UXD)” e
“Sustentabilidade no Design”), 4 projetos de investigação em curso, 3 deles coordenados pela
coordenadora do grupo, e 25 investigadores.

Não se compreende como, perante tamanha vastidão e até alguma dispersão, os resultados sejam
tão escassos, por um lado, e as equipas sejam tão reduzidas, por outro. De acordo com a informação
disponibilizada, e pelo que diz respeito à produção científica do corpo docente, há uma forte
tendência, por parte de alguns docentes, de publicações em revistas de divulgação da arquitetura
(Arqa - Revista de Arquitetura e Arte, p. ex.) e, de um modo geral, essa produção não é tão

pág. 9 de 15



ACEF/1819/0221037 — Relatório final da CAE
significativa no que concerne a revistas ou edições mais cotadas no plano cultural e científico, ou
com revisão por pares.

O RAA relata que, no CE, “a pedagogia envolve a realização de trabalhos práticos em unidades
curriculares, como a Arquitectura/Projecto (…) em colaboração com entidades externas (…)
designadamente Câmaras Municipais, procurando que os alunos realizem trabalhos nas zonas de
intervenção das autarquias.”, o que é muito positivo. No entanto não se reconhecem muitas
atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na área fundamental do ciclo de estudos que tenham representado um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística, o que se afigura uma fragilidade do CE, especialmente atendendo ao
amplo espetro de projetos de investigação em curso. 

O CITAD foi avaliado com “Bom” (terceira classificação a contar da melhor possível), pelo que terá
recebido recomendações de melhoria por parte da FCT. No entanto, o RAA não é elucidativo no que
respeita a medidas que possam estar em desenvolvimento nesse sentido.

Durante as reuniões de esclarecimento com a IES, a totalidade dos alunos ouvidos tinham as suas
dissertações de mestrado em curso orientados pelo mesmo conjunto de 3 orientadores, podendo esse
indicador revelar sobrecarga de orientação de teses por parte de alguns docentes. 

A maior parte dos graduados identificou como ponto mais crítico da sua formação no CE a falta de
preparação para a realidade do trabalho em arquitetura, pelo que o incremento de colaborações com
entidades externas ao longo do CE seria benéfica.
6.6.2. Pontos fortes
A centralidade pedagógica das UC da área de Projeto/Arquitetura, revelada pelo coordenador do CE,
por alguns dos docentes e pelos estudantes.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Desenvolver uma estratégia que permita ao CITAD adequar equipas e projetos de investigação,
contribuindo de modo mais eficaz para a produção científica do corpo docente da IES. 

Envolver os estudantes nas atividades do CITAD, preferencialmente desde os primeiros anos de
formação. 

Incluir visitas a obras em desenvolvimento, para uma maior articulação entre teoria e prática. 

Como nota geral a CAE reitera que o reconhecimento da cidade não pode ser alheio ao
conhecimento e aos objetivos de aprendizagem de um estudante de arquitetura. Portanto, é
imprescindível incorporar numa reestruturação curricular uma proposta de análise das questões da
cidade, tal como são entendidas no mundo contemporâneo. . O espaço urbano deverá ser objeto de
análise e reflexão essencial na obra do arquiteto. Os temas do urbanismo moderno não separam
arquitetura e urbanismo; estabelece-se uma relação intrínseca entre essas duas disciplinas,
esclarecendo a real complexidade do projeto arquitetónico.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
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7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Sim
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
De acordo com os dados disponibilizados no RAA, verifica-se que existem cerca de 17.7% de
estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos. 

No entanto, enquanto que a percentagem de estudantes incoming é de 13.2%, não existem
estudantes outgoing.

É apresentada uma percentagem de 35.7% de docentes em mobilidade incoming e de 30.9% em
outgoing.
7.4.2. Pontos fortes
A elevada mobilidade do corpo docente.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Definir uma estratégia para promover a mobilidade de discentes (outgoing). Na tradição do ensino
de arquitetura em Portugal, qualquer ato de mobilidade internacional contribuirá para ampliar a
formação cultural.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Sim (passa diretamente ao campo 8.7)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
<sem resposta>
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
<sem resposta>
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
<sem resposta>
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
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<sem resposta>
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
<sem resposta>
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
De acordo com informação prestada pela A3ES existe já um sistema interno de garantia da
qualidade acreditado em avaliação recente. Existe um manual de qualidade. O CE tem mecanismos
de garantia de qualidade que asseguram a recolha periódica de dados, a análise e a correção de
procedimentos.

No entanto, circunscrito ao RAA entregue em Dezembro de 2018, a IES não apresentou um
regulamento de avaliação nem um relatório anual de monitorização do CE.
8.7.2. Pontos fortes
Sistema interno de garantia da qualidade acreditado, recentemente, pela A3ES.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Circunscrito ao RAA entregue em Dezembro de 2018, a IES deverá desenvolver um regulamento de
avaliação e relatórios anuais de monotorização do CE, com a participação de todos os stakeholders,
que permita uma análise crítica e a melhoria fundamentada do CE ao longo do tempo.

A garantia da qualidade académica do CE será dada pela análise comparativa das publicações da
própria escola em revistas indexadas da área do conhecimento, neste caso, da arquitectura. Avaliar
em quais publicações indexadas é coletada a produção intelectual e científica dos docentes é uma
forma de valorizar e tornar as suas contribuições visíveis e reais.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
No RAA de Dezembro de 2018 não foi reportada qualquer “medida de melhoria do ciclo de estudos
desde a avaliação anterior, designadamente na sequência de condições fixadas pelo CA e de
recomendações da CAE” (ponto 2), nem “Alterações relativas à estrutura curricular e/ou ao plano de
estudos” (ponto 3).

Foram reportadas alterações nas instalações e equipamentos desde o anterior processo de avaliação,
nomeadamente, com a requalificação total, em 2018, de um dos seus edifícios didáticos (identificado
como salas G), “transformando-o num edifício exclusivamente destinado à instalação dos Centros de
Investigação, dotando-o de todos os recursos técnicos para neles acomodar 90 postos de trabalho
distribuídos por 10 salas. Estas novas salas vieram juntar-se aos gabinetes já existentes e permitirão
o desenvolvimento do trabalho cientifico no âmbito dos Centros de Investigação em funcionamento
no seio das Universidades Lusíada, bem como todo o suporte técnico e administrativo necessário ao
apoio às atividades neles desenvolvidas.”
Foram reportadas alterações nas parcerias nacionais e internacionais no âmbito do ciclo de estudos
desde o anterior processo de avaliação, em que “Foram desenvolvidos os protocolos existentes, e
realizados novos Erasmus com a Univ. Libre de Bruxelle, U. Francisco Vitoria- Madrid, ENSAS-
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École Nationale Sup. D’ Arch. De Strasbourg e U. della Svizzera Italiana- Lugano e com outras
entidades, como autarquias: Câmara Municipal da Amadora, da Nazaré, Cascais, Castelo de Vide,
Fronteira, Góis, Odivelas, Vila Franca de Xira, Barreiro, Almada, Sintra, Santarém, Castelo Branco,
Junta de freguesia de São Domingos de Benfica, Junta de Freguesia de Belém. Estas colaborações
têm permitido realizar trabalhos escolares, e trabalhos de investigação, junto destas instituições,
forma importante de aproximar a Universidade à sociedade. Existem protocolos com entidades
públicas, e privadas e que podem ter âmbitos de carácter cultural, ou de investigação. Refira-se a
Direcção Geral do Património, ou a Ordem dos Arquitectos. E entidades privadas como as empresas
Saint-Gobain Weber Portugal SA, Navarra e Actiu.”

Foram reportadas alterações nas estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem desde
o anterior processo de avaliação, em que as “mais significativas estão relacionadas com as
coordenações. Além das coordenações por área cientifica que já existiam e que são responsáveis
pela coerência e cumprimento das especificidades científicas de cada área e pela inter-relação entre
as diferentes áreas, foram criadas, a partir de 2016/17, coordenações horizontais, por ano curricular,
entregues aos regentes de Arquitectura/Projecto. Estas últimas coordenações tem a função,
especialmente em termos didácticos e pedagógicos, de conseguir uma homogeneidade em cada ano,
uma inter-relação entre as diferentes unidades curriculares, uma coerência de objectivos entre as
preocupações genéricas do ciclo de estudos em ligação, em última análise, com a
Arquitectura/Projecto. Outra alteração tem a ver com a procura de mais estreita relação do ciclo de
estudos com o Centro de Investigação, procurando que os temas das dissertações de Mestrado se
integrem nos projectos de investigação do Centro.”
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
A CAE concorda com a identificação de três pontos a melhorar - apoio aos alunos com maiores
dificuldades, aumento da internacionalização e do número de alunos inscritos -, mas não considera
que as medidas propostas sejam suficientes para lhes fazer frente.

A CAE não compreende totalmente uma das propostas - “Reforçar, através do Gabinete de Estágios,
saídas profissionais e empreendedorismo, o acompanhamento da empregabilidade ao longo da vida
profissional do antigo aluno” -, atendendo a que, de acordo com o RAA, 99% dos formados obtém
emprego no ano seguinte à conclusão do CE, 90% na área da arquitetura. No entanto, aduz-se que
este processo de monitorização continuada dos alumni possa fornecer informação relevante para o
reforço da, entre outros, lecionação e até, do processo de empregabilidade dos estudantes atuais.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
No RAA, entregue em Dezembro de 2018, não foi apresentada qualquer proposta de reestruturação
curricular. Num segundo momento, de reuniões de esclarecimento com a IES, ocorrido em Junho de
2021, também não.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Em sede de Relatório Preliminar, a CAE colocou como condições para a melhoria do ciclo de estudos
em apreço, a 1 e a 3 anos,

“Condições a cumprir em 1 ano:

- Reestruturar o plano de estudos de acordo com as recomendações expressas no relatório,
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destacando-se a atualização de temas e conteúdos, bem como a integração dos estudantes no
processo de investigação.

Condições a cumprir em 3 anos:

- Definir estratégia para aumentar mobilidade dos estudantes nacionais;
- Definir estratégia para aumentar a capacidade de produção científica do corpo docente e a sua
integração em redes internacionais de investigação.”

Em sede de Pronúncia, a IES esclarece que estão em curso uma série de iniciativas que vão ao
encontro da posição da CAE relativamente ao ciclo de estudos em apreço. Se a isto se juntar a
evolução positiva do número de colocados, parece-nos que estarão reunidas, no tempo proposto, as
condições para que a IES apresente resultados das iniciativas previstas ou até já, em curso. Neste
contexto, a CAE mantém a sua posição, ficando a aguardar por resultados. A CAE recomenda,
também, que seja feita uma leitura atenta de outros pontos levantados ao longo do relatório, que
visam a progressão e afirmação efetivas do ciclo de estudos no meio científico, nacional e
internacional.

A Instituição propõe-se a reduzir o número máximo de admissões para 200.

11.2. Observações
N.A.
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Como ponto prévio, importa notar que o curso de Arquitetura da Universidade Lusíada é conhecido
pela qualidade do seu ensino. que foi muito significativo, o que é verificável na ocupação de diversos
cargos, por parte dos graduados, nos mais variados campos da prática profissional em arquitetura e
urbanismo, em todo o país. 

No entanto, com base no RAA e no conjunto das reuniões realizadas, a CAE considera que o
momento presente exige uma revisão e relançamento do CE, entendendo o seguinte:

1. No que concerne à apreciação do corpo docente, pode verificar-se como ativo relevante a alta
qualificação e especialização dos professores. Verifica-se, contudo, a necessidade de um
investimento que permita aumentar a percentagem de docentes a tempo integral e,
consequentemente, incrementar a sua capacidade de produção científica e integração em redes
internacionais de investigação.

2. No que diz respeito ao corpo discente, o elevado índice de empregabilidade é um ponto muito
positivo, mas torna-se agora necessário tomar medidas capazes de 2.1) atrair mais estudantes para
que o CE possa continuar em funcionamento, 2.2) aumentar o grau de exigência de entrada no CE
para que seja possível reduzir as dificuldades de adaptação à área de estudo, aumentar o sucesso
escolar e tornar o CE mais competitivo a nível nacional, 2.3) reduzir a taxa de retenção no último
ano do CE, como seja o aumento da iniciação à investigação nas UC e a reformulação do modelo de
dissertação adotado dentro das várias opções que o quadro legal admite. Através das reuniões
realizadas, foi possível concluir que ambos, estudantes e docentes, veem na redução do número de
estudantes verificada nos últimos anos uma oportunidade de melhoria do CE.
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3. No que concerne à internacionalização, evidencia-se a capacidade de atração de alunos
estrangeiros (matriculados e em mobilidade), em contraponto com os índices de mobilidade dos
estudantes nacionais, tornando-se fundamental a tomada de medidas que equilibrem estes
parâmetros.

4. Ainda que a IES não tenha apresentado qualquer proposta de alteração ao plano de estudos, a
CAE conclui que é necessária uma restruturação que seja eficaz 4.1) no equilíbrio do número de UC
por docente, 4.2) no número de docentes por UC, 4.3) na distribuição do corpo docente por UC de
acordo com as suas áreas de especialização e 4.4) na relação entre as áreas disciplinares de desenho,
teoria e história da arquitetura e construção, devendo-se reforçar as UC ligadas às questões da
cidade na área disciplinar de Projeto/Arquitetura, o acompanhamento de obra e a iniciação à
investigação com ligação às atividades do CITAD.

5. A estratégia da produção científica vem acompanhada da estruturação das linhas de investigação.
O docente doutorado não é em si uma linha de investigação. Uma linha de investigação é algo mais
complexo, que tem condicionantes já expressas no ponto 5.3.3.

6. Globalmente, recomenda-se que i) o número de admissões seja reduzido, até por força da imagem
externa que reporta do CE ao não preencher, atualmente, nem 14% do esperado, ii) a Geometria
Descritiva ou o Desenho passem a ser contemplados como prova de ingresso obrigatória, ainda que
associada a outra área disciplinar, por forma a garantir um perfil que fomente um ingresso mais
rápido do estudante nas matérias da área de formação fundamental, iii) seja promovida uma
coordenação do CE que apresente formação de base em Arquitetura, dado que o mestrado integrado
visa essencialmente o exercício da profissão de arquiteto/a.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado condicionalmente
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
1
12.4. Condições:
Condições a cumprir em 1 ano:

- Reestruturar o plano de estudos de acordo com as recomendações expressas no relatório,
destacando-se a atualização de temas e conteúdos, bem como a integração dos estudantes no
processo de investigação.

Condições a cumprir em 3 anos:

- Definir estratégia para aumentar mobilidade dos estudantes nacionais;
- Definir estratégia para aumentar a capacidade de produção científica do corpo docente e a sua
integração em redes internacionais de investigação.
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